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DECRETO Nº. 075, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

 

    “Exonera a senhora Marinete Fernandes 

Gonçalves, do Cargo de Monitora de Alunos de 
Educação Especial”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições e com fundamento no Artigo 58, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica exonerada a senhora Marinete Fernandes Gonçalves, do Cargo 

de Monitora de Alunos de Educação Especial, no Grupo Escolar Dr. Joaquim Venâncio de 

Castro II, Simbologia CC9, da Lei Municipal nº.053, de 27 de março de 2017.     

  

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, 

em 03 de outubro de 2019.                

   

   

Juscélio Alves Fonseca 

Prefeito Municipal 
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